
 

 

Comarca-piloto a partir de Abril 
 
 
O Decreto-Lei aprovado esta quinta-feira cria as condições para que em 14 de Abril de 2009 sejam instalados e possam 
iniciar o seu funcionamento, as três comarcas piloto da reforma do mapa judiciário, a do Baixo Vouga, Alentejo Litoral e 
Grande Lisboa Noroeste. 

Segundo a decisão tomada pelo Governo, «em todas as comarcas piloto foram cumpridas as linhas fundamentais da 
reforma do mapa judiciário: uma resposta judicial num nível médio de especialização que esteja, simultaneamente, 
próxima das populações, em especial no que respeita à média e pequena criminalidade e à média e pequena litigância 
e uma resposta judicial com um elevado índice de especialização centralizada nos grandes centros populacionais. 

Em qualquer das comarcas piloto encontra-se a especialização em matéria do Direito do Trabalho e do Direito de 
Família e Menores e, nas matérias cíveis e criminais, os vários índices de especialização. De Grande Instância, Média 
Instância e Pequena Instância. De salientar que, para as comarcas do Alentejo Litoral e do Baixo Vouga, as 
preocupações de proximidade ditaram a opção pelo sistema de colocação de juízes em afectação exclusiva ao 
julgamento em tribunal colectivo, os quais se deslocarão aos vários juízos de instância criminal da comarca. Evita-se, 
assim, que uma solução de absoluta centralização obrigasse à deslocação constante dos cidadãos. 

Nas comarcas do Baixo Vouga e da Grande Lisboa Noroeste encontra-se, ainda, a especialização nas áreas do 
Comércio, Instrução Criminal e Execução. 

Alcançou-se, assim, segundo o Conselho de Ministros, «nesta primeira fase da reforma, um índice de especialização 
por comarca sem paralelo nas circunscrições actualmente existentes e um aumento substancial dos meios humanos 
afectos a cada comarca». 
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